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QUADRO RESUMO DO CERTAME 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 038/2026.  

PROCESSO ELETRÔNICO N.º 6.551/2026.  

CÓDIGO CIDADES/TCES: 2026.028E0500001.01.0009 

CONTRATANTE / GESTORA: Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania. 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos (mobiliários, eletrodomésticos, ar condicionado e equipamentos de informática) 
por meio de procedimento licitatório para atender as instalações do Centro de Convivência de Idosos 

 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 

REGISTRO DE PREÇOS: NÃO. 

AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO: NÃO 

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA (horário de Brasília):  

Início do acolhimento de Proposta: dia 25/05/2026 às 09h00min;  

Fim do acolhimento de Proposta e Início da Sessão de Disputa: dia 08/06/2026 às 09h00min.  

DATA LIMITE PARA IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: dia 01/06/2026.  

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 67.702,30 (sessenta e sete mil, setecentos e dois reais e trinta centavos). 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS www.portaldecompraspublicas.com.br https://www.guarapari.es.gov.br. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026 

 

O Município de Guarapari, estado do Espírito Santo, torna público, para conhecimento de quantos possam se interessar, 
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, devidamente aprovado 
pela autoridade competente e submetido ao crivo da Procuradoria Geral. O Pregão será realizado pelo Agente de 
Contratação, nomeado através do decreto nº 678/2025, observando as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 
Complementar nº 123/2006, bem como pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente pregão tem por objeto Aquisição de equipamentos (mobiliários, eletrodomésticos, ar condicionado 
e equipamentos de informática) por meio de procedimento licitatório para atender as instalações do Centro de 
Convivência de Idosos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais 
normas pertinentes. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, nos termos do art. 6º, inciso XLI, da Lei federal n.º 
14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 

1.3. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do Termo de Referência – 
Anexo I, parte integrante deste edital. 

1.4. Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos (horário de Brasília):  

Início do acolhimento de Proposta: dia 25/05/2026 às 09h00min;  

Fim do acolhimento de Proposta e Início da Sessão de Disputa: dia 08/06/2026 às 09h00min. 

2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar da licitação as empresas que: 

2.1.1. Sejam do ramo de atividade pertinente ao objeto que atenderem a todas as exigências que dizem respeito à 
habilitação; 

2.1.2. Atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos. 

2.1.3. Não estejam sob processo de falência; 

2.1.3.1. É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que apresentada certidão emitida pela 
instância judicial competente demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório; 

2.1.4. NÃO será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade 
do(s) objetos a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no Mercado têm condições de executar 
o(s) mesmo(s) de forma independente. 

2.1.5. Não tenham sido declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

2.1.6. Não estejam suspensas ou impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública; 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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2.1.7. Não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 14.133/2021): 

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

b) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

d.1) As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe 
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

e) Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim qualificadas nos termos da Lei Complementar 123/06, 
poderão participar desta licitação usufruindo dos benefícios estabelecidos nos artigos 42 a 49 daquela Lei 
Complementar, declarando no campo próprio do sistema sua condição. 

3.2.1. Não são aplicáveis os benefícios e demais disposições previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 
123/2006, no caso de licitação para contratação de serviços em geral, ao item, às licitações cujo valor estimado for 
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.1.1. A obtenção dos benefícios fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

3.2.1.2. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato. 

2.3. Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e anexos.  

2.4. A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, atende e se submete a 
todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as disposições contidas na legislação indicada no 
preambulo deste Edital, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico 
provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se 
informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou 
pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de login e de senha, PESSOAL E INTRANSFERÍVEL, para acesso ao 
sistema eletrônico. 

3.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

3.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por 
ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 
Guarapari responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.7. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 

3.9. O Pregão será conduzido pelo Município de Guarapari com apoio técnico e operacional do Portal de Compras 
Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

4.1. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

4.1.1. Qualquer pessoa poderá enviar pedido de esclarecimento ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, EXCLUSIVAMENTE em campo próprio do Sistema 
Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência 
e dos anexos. 

4.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

4.2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:  

4.2.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, EXCLUSIVAMENTE por meio eletrônico, em campo próprio do 
Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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4.2.2. A impugnação deverá ser feita, de forma motivada, em campo próprio do sistema, podendo ser anexados 
documentos digitalizados em formato “PDF”, SOMENTE SERÃO ACEITAS IMPUGNAÇÕES ASSINADAS PELO (S) 
IMPUGNANTE (S). 

4.2.3. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

4.2.4. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração dos documentos de planejamento que 
instruiu este edital, decidir sobre a impugnação no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação, que não possuirá efeito suspensivo.  

4.2.5. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das propostas, 
será designada nova data para a realização do certame.  

4.2.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, SENDO DE RESPONSABILIDADE DOS LICITANTES, SEU 
ACOMPANHAMENTO.  

4.2.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 

4.2.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

4.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de 
contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
 
5.2. Os licitantes encaminharão, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação. 
5.2.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no edital, sendo estes os constantes no Modelo 
de Proposta (Anexo II) do edital; 
 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

a) Declaro, sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 
estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar; 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br
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b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c) Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988; 

d) Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do 
cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação; 

e) Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

f) Sob pena de desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

g) Declaro não possuir em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal 

h) Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para  minha habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.5.1. Nos itens/lotes de ampla concorrência, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.5 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

 
5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
5.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
5.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5.10. Da proposta comercial no sistema Portal de Compras Publicas 

 
5.11.1. A proposta comercial prevista no Edital deverá ser encaminhada, conforme datas e horários limites 
estabelecidos no subitem 1.4 deste Edital.  
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5.11.2. Será desclassificada a proposta que, após a sessão de disputa, possuir valor unitário e/ou global superior aos 
estabelecido com máximos no Anexo II deste Edital.  
5.11.3. A proposta e os lances formulados pelo licitante, através do sistema eletrônico deverá indicar o PREÇO 
LOTE/ITEM, expresso em Real (R$) com no máximo 2 (duas) casas decimais após a vírgula.  
5.11.4. No caso da licitante figurar como arrematante de dois lotes/itens simultaneamente de mesmo objeto, sendo 
um exclusivo e outro não exclusivo para ME-EPP, o valor a ser considerado para contratação será o menor valor 
ofertado para o item.  
5.11.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
5.11.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O arrematante deverá apresentar proposta escrita, redigida em idioma nacional, impressa em papel timbrado da 
licitante por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 
estrita observância às especificações contidas neste Edital, assinada a última folha e rubricada as demais pelo seu titular 
ou representante legal da licitante, devidamente identificado:  
6.1.1. O proponente deverá utilizar as informações constantes do modelo de proposta apresentado como ANEXO II a 
este Edital, sob pena de desclassificação.  
6.1.2.  Descrição do objeto, contendo as especificações do produto ofertado, em conformidade com as informações 
do Termo de Referência;   
6.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: aberto e fechado.  
 
7.10. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos (fase aberta), 
com lance final e fechado (fase fechada). 
 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
7.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
7.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  
 
7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
  
7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
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7.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada.  
7.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  
7.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior.  
7.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 
da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:  
7.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação;  
7.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
7.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento;  
7.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.  
7.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
7.16.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
do Estado em que este se localize;  
7.16.2.2. Empresas brasileiras;  
7.16.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
7.16.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
7.17.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  
7.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
7.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
7.17.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada da documentação técnica do produto 
ofertado, com a finalidade de comprovar a compatibilidade dos produtos propostos com as especificações técnicas 
estabelecidas neste edital. 
7.17.5. Apresentar de catálogo, ficha técnica ou documento equivalente que possibilite a verificação das 
especificações dos materiais ofertados e demais características exigidas neste Termo de Referência; 
 
7.18. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior 
desconto final em relação ao estimado para a contratação. 

8.2. Será realizada consulta nos cadastros públicos de sanções administrativas (como CEIS, CNEP, CNJ, dentre outros), 
em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma a verificar a existência de sanção que 
impeça a participação no certame e futura contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 
desclassificação. 

8.2.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO por LOTE conforme condições 
definidas neste Edital e seus Anexos. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum benefício direcionado 
às ME/EPP’s, o pregoeiro diligenciará para verificar o enquadramento. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

8.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

8.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.8.1. Considerando a questão acima, entendemos que podem ser adotadas as seguintes medidas de diligência para 
comprovação da exequibilidade: 

8.8.1.1. Que a empresa apresente contratos e/ou notas fiscais que comprove os preços atualmente praticados por ela 
no mercado e/ou; 
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8.8.1.2. Que o licitante demonstre a viabilidade técnico-econômica de sua proposta, apresentando planilhas de 
custos detalhadas, memórias de cálculo, e comprovações de que os valores ofertados são suficientes para cobrir os 
custos diretos e indiretos, encargos sociais, trabalhistas e lucros. 

8.8.2. A empresa terá até 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de convocação, prorrogáveis por iguais períodos a 
critério da administração ou a pedido formal da licitante, para envio dos documentos acima citados. 

8.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

8.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.1.1. A exigência dos documentos habilitatórios somente será feita em relação ao arrematante. 
 
9.2. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 são: 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 
sociedade empresária ou cooperativa, devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma prevista 
nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 12.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 
cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não 
empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia  da Carteira de Identidade e CPF do (s) sócio (s) administrador (es) da empresa licitante. 

9.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
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a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado. 

c) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais, expedida por meio de unidade 
administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

e) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União, inclusive as 
contribuições sociais;  

f) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS). 

g) Comprovante de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.2.2.1.  Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas. 

9.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.2.3.1. Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverá ser apresentado o seguinte documento:  

I. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes da sede da pessoa 
jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no 
documento.  

a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação desde 
que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou 
certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública. 

9.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.2.4.1. Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado comprovando a 
aptidão do contratado para o fornecimento do(s) objetos(s) idêntico(s) ou similar(es) aos objetos contratados, 
devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do fornecimento.  
 
9.2.4.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor 
 
9.2.4.1.2.  Não será exigido quantitativo mínimo ou comprovação de fornecimento simultâneo, em observância ao 
princípio da competitividade, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

9.4. DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIVALENTES 

a) Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123/06 (Art. 42 a 49) os licitantes deverão 
comprovar sua condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, apresentando: 

I. Certidão Simplificada da Junta Comercial, com emissão atualizada. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 038/2026                                                 PÁGINA 13 DE 57 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

II. Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme anexo III. 

b) As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de cinco 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para 
pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

d) A não regularização da documentação, no prazo de cinco dias úteis, implicará decadência do direito à contratação, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

e) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, na forma prevista no item 8.13 deste Edital. 

f) Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e 
municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

9.3. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições gerais que seguem:  

9.3.1. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de cláusula 
específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será considerado o prazo de validade de 03 (três) 
meses, a contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se 
exige validade. 

9.3.2. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu representante legal ou 
procurador, com identificação clara do subscritor. 

9.3.3. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio. 

9.3.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.3.5. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, execute o 
futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

9.3.6. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em nome e com o 
número do CNPJ (MF) da matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.3.7. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado da respectiva 
tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado. 

9.3.8. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal forma que não 
possam ser entendidos. 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 038/2026                                                 PÁGINA 14 DE 57 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

9.3.9. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos, 
que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

9.3.10. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das vedações de participação na 
licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ), no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSa ncionado&direcao=asc 

9.3.11. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios 
majoritários. 

9.3.12. Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com os 
solicitados e serão anexados ao processo administrativo pertinente a esta licitação.  

9.3.13. Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo com as exigências do Edital, ela 
será inabilitada. 

9.3.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno 
porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, para regularização, de forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada. 

9.3.15. Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente que atendam o 
Edital. 

9.3.16. Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência para complementação de informações em relação aos documentos já 
apresentados e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de 
documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

9.3.17. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os 
dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

10. DA FASE RECURSAL 

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma 
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a 
adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de 
três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento. 

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias 
úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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10.4. As razões e contrarrazões serão recebidas EXCLUSIVAMENTE por meio de campo próprio do Sistema. Não 
serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por 
quaisquer outros meios (fax, correspondência, e-mail, etc). 

10.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a qual poderá reconsiderar 
a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

10.8. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade competente. 

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerradas as fases de julgamento de proposta e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do orçamento: 

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E CIDADANIA. 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.22 (MATERIAL DE COPA E COZINHA) 
DOTAÇÃO: 752 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.42 (MOBILIARIO EM GERAL) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.06 (APARELHOS E UTENSILHOS DOMESTICOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.17 (EQUIPAMENTO PARA AUDIO, VIDEO E FOTO) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.18 (MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.19 (EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
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13. DAS CONDIÇÕES DO AJUSTE 

13.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da convocação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus anexos.  

13.1.1.  Considerando a adoção de processo administrativo eletrônico, a assinatura do contrato será realizada 
mediante assinatura eletrônica, por meio de usuário e senha no sistema Acesso Cidadão, disponível no 
endereço eletrônico https://pmguarapari.nopapercloud.app/login, sendo indispensável que o adjudicatário 
realize previamente o seu cadastro na referida plataforma. 

13.1.2. A assinatura eletrônica deverá ser realizada em nome do representante legal da empresa, devidamente 
habilitado para a prática do ato. 

13.2. O prazo estabelecido no item 13.1 poderá ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 90, §1º, da Lei 
nº 14.133/2021, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que apresentado motivo 
devidamente justificado, a ser analisado e aceito pela Administração.  

13.3. A administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo e condições estabelecidas, poderá convocar os licitantes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem, a administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos desde edital, poderá: 

I. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário; 

II. Adjudicar e celebrar contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condições. 

14. PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA 

14.1. As condições e prazos de entregas estão previsto no Anexo I – Termo de Referência anexo a este Edital. 

15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência anexo a este Edital. 

16. DAS PENALIDADES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, o 
licitante ou contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta cláusula, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 
16.1, alínea “a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.4. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
nesta cláusula, observados os seguintes parâmetros: 

a) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 
b) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
c) no caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida. 

16.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

16.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 16.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Guarapari, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

16.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 16.1, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, quando se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 038/2026                                                 PÁGINA 18 DE 57 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) 
anos. 

16.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

16.9. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

16.10. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.11. A apuração das infrações e a aplicação das sanções administrativas observarão o devido processo 
legal, assegurados o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
intimação do ato. 

16.12. As notificações e intimações poderão ser realizadas por meio eletrônico, correspondência com aviso 
de recebimento, publicação no Diário Oficial ou outro meio idôneo que assegure a ciência do interessado. 

16.13. A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
à contratada, da garantia contratual, quando houver, ou cobrada judicialmente, nos termos do art. 162 da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

16.14. Os atrasos na execução dos serviços ou entrega dos produtos somente serão relevados quando 
devidamente justificados pela contratada e aceitos pela Administração, em razão de caso fortuito, força 
maior ou fato superveniente devidamente comprovado. 

16.15. Em caso de inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, vício, defeito ou entrega 
de objeto em desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, a contratada ficará 
obrigada, às suas expensas e sem prejuízo das sanções cabíveis, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir os serviços e/ou produtos recusados pela Administração. 

 

17.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o princípio do 
formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o 
interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
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17.3. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

17.4. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase do certame.  

17.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do Código 
Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação 
pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser 
constatado durante o trâmite da licitação. 

17.6. A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 
atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

17.7. O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas complementares e 
disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os casos omissos. 

17.8. A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da Lei Federal 
nº 14.133/21 

17.9. O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações sobre documentos já 
apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos 
cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21. 

17.10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se for o caso, as Unidades 
competentes. 

17.11. Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e o Edital da 
Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

17.12. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sob pena de rescisão, conforme item 4.5 do Termo de Referência. 

17.13. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais e municipais disciplinando a matéria. 

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21. 

17.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

17.16. Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em processo 
administrativo pertinente ao certame. 
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17.17. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a publicação, serão divulgados 
no Diário Oficial dos Municípios e no sítio eletrônico do Município de Guarapari, bem como no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP. 

17.18. O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados nos autos do processo 
administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

17.19. O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site do 
Município de Guarapari (https://www.guarapari.es.gov.br) e no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

17.20. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas 
normas previstas na Lei Federal 14.133/21. 

17.21. Fica desde logo eleito o Foro da Vara da Fazenda Pública do Município de Guarapari/ES para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

 

Guarapari/ES, 21 de maio de 2026. 

 

 

FERNANDA DA SILVA P. PARENTE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREGOEIRA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 
1.1 O presente termo de referência, tem como objetivo a aquisição de equipamentos por meio de procedimento 
licitatório para atender as instalações do Centro de Convivência de Idosos, que está localizado no endereço: Rua: Jacinto 
de Almeida, Nº. 610 – Parque da Areia Preta, Guarapari - ES, CEP – 29200-045.  
 
1.2 Ressalta-se que a descrição do objeto foi elaborada com base em termos usuais de mercado, de forma clara e 
objetiva, sem direcionamento para marcas, fabricantes ou fornecedores específicos, assegurando a ampla 
competitividade e a observância dos princípios da isonomia, legalidade e impessoalidade.  
 
1.3 A contratação será realizada por procedimento licitatório, nos termos da Lei nº 14.133/2021, mediante 
formalização de Contrato. 
 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
À Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania compete, entre outras atribuições, garantir o 
funcionamento do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, baseado na cidadania e na inclusão social, bem como 
garantir e regular a implementação de serviços, programas, projetos e benefícios a fim de prevenir e reverter situações 
de vulnerabilidade, riscos sociais e desvantagens pessoais.  
 
O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) é responsável por organizar a oferta dos serviços, programas, projetos e 
benefícios relativos à proteção social considerando os cidadãos que dela necessitam, tendo a centralidade na família e 
base no território, ou seja, o espaço social onde seus usuários vivem.  
Considerando a necessidade de implantação e adequado funcionamento do Centro de Convivência de Idosos, destinado 
ao atendimento, acolhimento e desenvolvimento de atividades socioassistenciais voltadas à pessoa idosa.  
 
Considerando que a aquisição desses equipamentos pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania, é 
indispensável para garantir um ambiente adequado, seguro, confortável e funcional, possibilitando a execução das 
atividades previstas, bem como o atendimento digno e humanizado aos idosos usuários do serviço.  
 
Os equipamentos solicitados pela Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania atenderão às demandas 
operacionais do Centro, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços ofertados e para o cumprimento das 
diretrizes da Política de Assistência Social. 

 

 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO  
 
 3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares. 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade  
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4.1. Não se aplica.  
Catálogos, Encartes, Folhetos Técnicos Ou “Folders” Dos Materiais Ofertados  
 
4.2. O licitante deve apresentar, junto à proposta eletrônica, catálogos, encartes, folhetos técnicos ou “folders” dos 
materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas neste Termo de Referência, e atender aos 
seguintes enunciados:  
a) quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido para a língua portuguesa;  
b) havendo diversos modelos no documento anexado, o licitante deverá identificar qual a marca/o modelo que está 
ofertando no certame licitatório.  
 
Da exigência de amostra  
4.3. Não será exigido amostra dos produtos  
 
Consórcio  
4.4. NÃO será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa  
complexidade do(s) objetos a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no Mercado têm 
condições de executar o(s) mesmo(s) de forma independente.  
 
Subcontratação  
4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual  
 
Garantia da contratação  
4.6. Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, uma 
vez que o objeto a ser contratado consiste na aquisição de equipamentos de baixa complexidade técnica.  
 
Trata-se de fornecimento de pronta entrega, cujos riscos de inadimplemento, não conformidade ou danos são 
considerados reduzidos, não envolvendo a manipulação de elementos críticos, atividades especializadas ou bens de alto 
valor agregado que possam ocasionar prejuízos financeiros relevantes ou riscos à segurança da Administração.  
 
Ademais, a exigência de garantia, neste caso, não se mostra proporcional nem necessária, podendo, inclusive, restringir 
a competitividade do certame, em afronta aos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e ampla concorrência. 
 

 

5- ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA  
ANEXO I - Lotes I, II, III e IV.  
 
 
6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
Condições de entrega  
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, em remessa 
única.  
6.1.1. Caso não seja possível a entrega na data, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 15 
(quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações 
de caso fortuito e força maior.  
 
Local e hora de entrega 
6.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Central da Prefeitura, na Rua Josias Cerutti, 
Praia do Morro, Guarapari/ES, e telefone nº (27) 3262-8345, no horário de 8h as 11h e 14h as 17h, de segunda-feira à 
sexta-feira (horário local).  
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Será de responsabilidade da contratada observar os feriados e pontos facultativos do Município para programação da 
entrega do objeto.  
A entrega dos produtos no local indicado ficará a cargo da CONTRATADA, a quem caberá providenciar o transporte e 
mão de obra necessária, sem qualquer ônus ao Município de Guarapari.  
 
Condições de Recebimento do Produto  
6.3. Os produtos deverão ser novos, não se admitindo, em hipótese alguma, o fornecimento de material alternativo, 
bem como atender às especificações técnicas exigidas e obedecer  
rigorosamente:  
a) às especificações constantes neste Termo de Referência;  
b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;  
c) às prescrições e recomendações dos fabricantes.  
 
6.3.1. Verificada alguma irregularidade, o(s) produto(s) será(ão) devolvido(s), ficando o custo do transporte por conta 
da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  
 
6.3.2. Após a entrega, os produtos serão recebidos PROVISORIAMENTE pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para realização da conferência quantitativa, verificação do 
estado de conservação das embalagens quanto a avarias e adulteração, e conferência da documentação fiscal quanto às 
exigências da legislação em vigor.  
 
6.3.3. O recebimento provisório dos materiais não implica em sua aceitação definitiva;  
 
6.3.4. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações exigidas nesta contratação, apresentarem vício 
de qualidade ou impropriedade para o uso serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente, ficando a CONTRATADA 
obrigada a substituí-los no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da notificação escrita, 
sem ônus para o CONTRATANTE, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução;  
 

6.3.5. Será recusado material deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem como aquele em 
desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação; 

6.3.6. O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de defeito, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido, sem prejuízo para o 
disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil.  
 
6.3.7. Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, mediante preenchimento de termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais.  
 

6.3.8. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.3.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
6.3.10. A recusa da CONTRATADA em substituir o(s) produto(s) reprovado(s) nos testes será considerado 
descumprimento contratual, ensejando a aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência.  
 
Garantia, manutenção e assistência técnica  

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 038/2026                                                 PÁGINA 24 DE 57 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

6.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao recebimento definitivo do objeto, sem prejuízo de 
outra garantia complementar fornecida pelo licitante/fabricante em sua proposta comercial.  
 
6.4.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue em perfeitas condições de uso, com garantia contra defeitos de 
fabricação, sem custo adicional de frete.  
 
Dos custos agregados ao objeto  
6.4.2. Todas as despesas diretas, indiretas, benefícios, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, frete, 
carga e descarga, tributos, sem qualquer exceção, que incidirem sobre a execução do objeto, correrão por conta 
exclusiva da vencedora. 

 

7- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
 
7.2. As comunicações entre órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito  
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse  
fim.  
 
7.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato.  
 
7.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca 
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
 
7.5. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado pela  
secretaria requisitante, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133/2021).  
7.5.1. Fica indicado a servidora GLADYS ARRUDA DE MORAES, ocupante do cargo em comissão de Coordenação de 
Proteção Social Básica, da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania, decreto nº 042-2025 para 
desempenhar a função de fiscal da contratação.  
 
7.6. Caberá à fiscalização, dentre outras: 
7.6.1. Acompanhar a execução do contrato (ou documento equivalente), para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato (ou documento equivalente), de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
7.6.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  
7.6.3. Emitir, quando identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção.  
7.6.4. Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
7.6.5. Comunicar, ao gestor do contrato, as ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas.  
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7.6.6. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  
7.6.7. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relativas ao controle dos 
prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas, verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  
7.6.8. Nas ocasiões de descumprimento das obrigações contratuais por parte da Contratada, atuar tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a 
sua competência. 
 
 
8- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
 
I - Garantir a qualidade e fornecimento dos produtos, de acordo com as exigências da secretaria;  
 
II - Permitir à Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania, através dos servidores designados como fiscais, 
a completa fiscalização dos produtos, obrigando-se a prestar todas as informações ou esclarecimentos sobre os 
componentes oferecidos dentro dos mesmos. Tal fiscalização, não isenta a CONTRATADA de suas responsabilidades 
pela garantia da qualidade do produto, bem como pelas perfeitas condições;  
 
III - Planejar a entrega dos produtos, conforme a data de emissão da Autorização de Fornecimento;  
 
IV - Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;  
V - Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram contratação, particularmente 
no que tange à regularidade fiscal, tributária, trabalhista e qualificação técnica;  
 
VI - Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados ou prepostos durante o 
fornecimento do objeto licitado; 
 
VII - Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao patrimônio da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;  
 
VIII - Substituir, no todo ou em parte, o objeto deste termo que for entregue fora das especificações e/ou que 
apresentarem defeito de estar fora da qualidade cotada, devendo substituí-lo no prazo determinado pela Secretaria 
Requisitante, sem ônus para o Município de Guarapari;  
 
IX - Incluir nos preços cotados, todos os itens que o compõem a satisfação do contrato, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição e 
entrega do material cotado, bem como transporte, custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, 
testes, embalagem, seguro, leis sociais e tributos;  
 
X - Fornece todo o produto com garantia de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor;  
 
XI - Fornece todo o produto com qualidade inquestionável, devendo estar em conformidade com a descrição constante 
neste termo de referência, estando ainda sujeitos a amplo teste de qualidade, reservando-se a Contratante, o direito de 
rejeitá-los no todo ou em parte, obrigando-se a empresa vencedora a promover suas substituições sem qualquer ônus 
adicional, sujeitando-se a aplicação das penalidades previstas;  
 
XII - Responsabilizar por seu produto até a data que expirar a validade dos mesmos, valendo para resolução de qualquer 
dúvida, o Código de Defesa do Consumidor;  
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XIII - Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, 
fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato. 
 
  
9- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
 
I - Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto e das demais cláusulas da Ordem de fornecimento ou Contrato;  
 
II - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre as possíveis irregularidades observadas no decorrer da entrega dos 
produtos, ou quando do funcionamento irregular por parte da CONTRATADA, para a imediata adoção das providências, 
de modo a para sanar os problemas eventualmente ocorridos, sem ônus a CONTRATANTE;  
  
III - Proporcionar as condições necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir o estabelecido em Ordem de 
fornecimento ou Contrato;  
 
IV - Atestar as notas fiscais/faturas, desde que tenham sido entregues como determina esta Ordem de fornecimento ou 
Contrato, quando for confirmada a entrega dos produtos;  
 
V - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as irregularidades que a empresa estiver cometendo no momento da 
entrega dos produtos;  
  
VI - Efetuar os pagamentos, no prazo e nas condições indicadas neste instrumento, dos produtos e serviços que 
estiverem de acordo com as especificações, comunicando à CONTRATADA quaisquer irregularidades ou problemas que 
possam inviabilizar os pagamentos; 
 
VII - Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser solicitados pelo 
preposto da CONTRATADA;  
 
VIII - Suprir, por intermédio dos funcionários designados como fiscais do Contrato, as dúvidas que surgirem no curso da 
prestação dos serviços;  
 
IX - Manter seus dados atualizados perante a contratada, fazendo comunicar eventuais alterações de representantes, 
fiscais de contrato, endereços, contatos e demais informações necessárias à execução do contrato;  
 
X - Requisitar a documentação necessária à comprovação da manutenção das condições de habilitação e do 
cumprimento de obrigações contratuais;  
 
XI - Permitir e acompanhar o acesso dos empregados da contratada, devidamente identificados, ao local onde devam 
ser entregues os produtos, ficando a cargo dos fiscais do contrato, o acompanhamento da entrega com a verificação da 
qualidade e funcionamento do produto; 
 
 
10- CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
 
Liquidação  
10.1. Conclusa a etapa de recebimento definitivo do bem/produto, recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança 
equivalente, a liquidação ocorrerá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período.  
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10.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no 
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 
da Lei nº 14.133/2021.  
 
10.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) O prazo de validade;  
b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) O período respectivo de execução do contrato;  
e) O valor a pagar;  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
 
10.5. A nota fiscal, ou instrumento de cobrança equivalente, deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 
Prazo de Pagamento 
 
10.6. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior.  
 
10.7. Em caso de atraso pelo contratante, caberá ao contratado direito ao recebimento de multa financeira calculada 
nos seguintes termos:  

VM = VF x 0,33 x ND 
100 

Onde:  
VM = Valor da Multa Diária  
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso  
ND = Número de dias em atraso  
 
Forma de Pagamento  
10.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência  
e conta corrente indicados pelo contratado.  
 
10.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  
 
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
10.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 
10.12. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
Do Reajuste  

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 038/2026                                                 PÁGINA 28 DE 57 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

10.13. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
 
10.14. Após o interregno de um ano, contado da data de apresentação da proposta, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade, com base no art.92, § 3º da Lei Federal 14.133/2021.  
 
10.15. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.  
 
10.16. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definido(s).  
 
10.17. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor.  
 
10.18. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
 
11 - DAS PENALIDADES:  

 
11.1. Nos casos de inadimplemento na prestação dos serviços/entrega de produto, a ocorrência será 
registrada pela CONTRATANTE, que notificará a CONTRATADA, através de correspondência registrada. Não 
havendo o recebimento da notificação através da correspondência registrada, será publicado uma notificação no 
Diário Oficial. 
 
11.2. Em caso de inexecução do Contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução e 
inadimplemento contratual, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades: executar novamente o 
serviço prestado com novo material sem custos adicionais. Troca de produto em caso de mal funcionamento e ou 
inadequação a especificação previamente solicitada pela CONTRATANTE sem custos. 

 
11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, o contratado estará sujeito às seguintes sanções:  

a) advertência: aplicável para infrações de natureza leve, quando a contratada der causa à inexecução parcial do 
contrato, desde que não se justifique a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa Moratória: pelo atraso injustificado na execução do objeto, incidirá multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 
até 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor da parcela descumprida, limitada a 10% (dez por cento) 
do valor total da contratação. 
 
C) Multa Compensatória / Inexecução: pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como por infrações de outra 
natureza, o percentual será de 2% (dois por cento) a 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato ou da 
nota de empenho 
 
c) suspensão temporária da possibilidade de participar de licitação e contratar com o Município de Guarapari pelo 
período de até 03 (três) anos consecutivos; 
 
d) declaração de inidoneidade: aplicável quando constatada a prática de atos ilícitos graves, pelo prazo mínimo de 03 
(três) e máximo de 06 (seis) anos;A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do 
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produto, embora não elida por si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da 
Administração, se cabíveis os argumentos apresentados.  
 
11.4. Nos termos do art. 162 da Lei 14.133/2021, a multa, caso aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
 
11.5. Fica garantido o direito ao contraditório e ampla defesa à Licitante, em caso de aplicação de qualquer 
penalidade, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 
 
11.6. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a 
ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação. 
 
11.7. Se o licitante vencedor descumprir as condições deste edital ficará sujeito às penalidades estabelecidas nas Leis 
nº 14.133/2021. 
 
11.8. Nos termos do artigo 155, Lei n. 14.133/2021, se o licitante, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

 
 
12- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  
 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA  
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório nos termos da Lei nº 
14.133/2021, mediante formalização de Contrato.  
 
FORMA DE FORNECIMENTO  
12.2. O fornecimento do objeto será integral.  
 
Exigências de habilitação  
 
12.3. Para fins de habilitação, deverá o contratado comprovar os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social, 
trabalhista, qualificação econômico-financeira, nos moldes a serem previstos no Edital.  
 
12.4. Para fins de qualificação técnica, será exigido do contratado:  
12.4.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito 
público ou privado comprovando a aptidão do contratado para o fornecimento do(s) objetos(s) idêntico(s) ou similar(es) 
aos objetos contratados, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado da empresa ou órgão 
tomador do fornecimento.  
 
12.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.  
 
 
13- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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13.1. O valor estimado total da contratação será definido com base no Mapa de Cotação de Preços elaborado pelo Setor 
de Compras, considerando os custos unitários obtidos por meio de pesquisa de mercado.  
 
13.2. O valor a ser aceito para contratação deverá estar compatível com os preços praticados no mercado, conforme 
demonstrado na pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preços, observando-se os princípios da 
economicidade e da vantajosidade da contratação.  
 
13.3. A proposta de preços deverá contemplar todos os custos e despesas inerentes ao fornecimento dos objetos 
contratados, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguros, materiais, equipamentos e quaisquer 
outros necessários ao pleno cumprimento do objeto.  
 
13.4. Os orçamentos utilizados na fase interna da contratação, bem como as propostas apresentadas na fase externa, 
deverão possuir validade mínima de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão.  
 
 
14.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 
14.1. Os bens objeto desta contratação enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, por possuírem padrões 
de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
 
14.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.  
 
 
15- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
As despesas decorrentes do presente pacto serão empenhadas na seguinte dotação orçamentária:  

UNIDADE GESTORA: FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E CIDADANIA. 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.22 (MATERIAL DE COPA E COZINHA) 
DOTAÇÃO: 752 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.42 (MOBILIARIO EM GERAL) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.06 (APARELHOS E UTENSILHOS DOMESTICOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.17 (EQUIPAMENTO PARA AUDIO, VIDEO E FOTO) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.18 (MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
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ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.19 (EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 

 
 

Guarapari/ES, 05 de abril de 2026. 

 

TR elaborado por: 
 

GLADYS ARRUDA DE MORAES 
Coordenação da Proteção Social Básica 

Decreto: 042/2025 
 
TR aprovado por: 

NÁDIA LUCIANA DONÁ 
Secretária Municipal de Trabalho, Assistência e Cidadania 

Decreto 644/2025 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 
 

LOTE I 
MOBILIÁRIO 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

ARMARIO DIRETOR 02 PORTAS  
Tampos confeccionado em MDF, espessura de e 44 mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 
formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, tampo recebe fita de 2mm em todo contorno, colados ao tampo através 
de processo “hot melt”, acabamento nas cores semelhantes ao revestimento do tampo. (Cores sólidas 
e madeiradas).  
Fixação à estrutura por meio de buchas metálicas (M6) rosqueadas ao tampo e parafusos M6x12.  
Corpo: confeccionado em MDP, espessura de 25mm, revestida nas duas faces com laminado 
melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira aglomerada, 
formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas de 
reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em todas 
as extremidades. As laterais possuem furação espaçada com aprox. 32 mm de distância que permite ao 
usuário regular as prateleiras e demais acessórios. Sistema de fixação do corpo feito através de 
conjunto minifix, sendo tambor de giro (Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com rosca M6 
e cavilhas de madeira.  
Prateleiras reguláveis: confeccionado em MDP, espessura de 25mm, revestida nas duas faces com 
laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 
de reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita de borda PVC de 1 mm de espessura em 
todas as extremidades. Sistema de fixação composto por pinos metálicos na lateral e fundo 
confeccionado em zamak  
Prateleira fixa: Para armários altos e extra altos possuem prateleira fixas, confeccionada com as 
mesmas características das reguláveis, Sistema de fixação feito através de conjunto minifix, sendo 
tambor de giro (Ø15), confeccionado em zamak e pino metálico com rosca M6 e cavilhas de madeira.  
Portas: Portas de giro confeccionado em MDP, espessura de 18 mm, revestida nas duas faces com 
laminado melamínico, por efeito de prensagem a quente que faz o laminado se fundir a madeira 
aglomerada, formando com ela um corpo único e inseparável (BP), oriundas de madeiras certificadas 
de reflorestamento com selo FSC, com acabamento em fita de borda PVC de 2 mm de espessura em 
todas as extremidades. Com 4/3/2 respectivamente para armários extra-alto/alto/médio/baixo, 
dobradiças de aço com caneco de diâmetro 35 mm por porta permitindo uma abertura de 270º 
recobrindo totalmente a lateral, puxadores em zamak na cor alumínio de 126mm.Fechadura com duas 
chaves escamoteava, na porta do lado direito. Batente de aço na porta do lado esquerda fixada a meia 
altura. O batente do tipo “L” fixado ao tampo por meio de parafusos auto-atarrachantes para 
alinhamento das portas  
Rodapé: Rodapé de aço confeccionado em tubo de aço de 40 x 20 x 0,90mm de espessura, cortado a 
laser em corpo único e soldados com solda MIG MAG para maior sustentação e acabamento, possui 
peças de aço na parte interna do rodapé para a fixação do mesmo entre o rodapé e a base inferior do 
móvel, possui 4 sapatas niveladoras de diâmetro 30 mm em PVC com rosca 5/16.  
Todas as estruturas em aço recebem tratamento anti-ferruginoso a base de fosfato de zinco com 04 
banhos químicos e que a própria indústria possua o equipamento para tal processo e recebem pintura 
eletrostática a pó com resina a base de epóxi e poliéster formando uma camada mínima 30/40 micra 
de espessura, atendendo-se os critérios de preparação, tratamento e tempo de cura recomendados 
pelo fabricante da tinta empregada, de forma que o resultado atenda as exigências previstas nas 

06 
UNIDADES 
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normas da ABNT. Medida 210x80x50 apresentar laudo da ABNT.  

MESA COM GAVETEIRO CONJUGADO  
Composta com MDF em espessura 44 mm no tampo nogal, laterais (pé painel) e travessas frontais da 
mesa, 15 mm no painel frontal (saia da mesa). Gaveteiro com tampo em 25 mm e restante das partes 
em 15 mm. Revestimento em melâmina de baixa pressão (BP). Equipada com seis sapatas metálicas 
com regulagem de altura e revestimento em poliestileno. Sistema de fixação através de parafusos, 
minifix e cavilhas. Gaveteiro c/03 gavetas, corrediçastelescopica, fechadura c/02 chaves e puxadores 
em alumínio; painel frontal com espessura mínima de 18 mm, revestido em laminado melaminico; com 
certificado de garantia de no mínimo 12 meses; fabricado de acordo com as normas vigentes nbr/nr-
17.  
OBS: As medidas acima citadas poderão sofrer variações de mais ou menos 5% (cinco por cento.  

04 
UNIDADES 

CADEIRA GIRATÓRIA / MODELO DIRETOR  
Tratamento antidegradante, espessura mínima de 15mm, assento em espuma injetada de aprox. 45 
kg/m3, espessura de aprox. 100mm, revestida em couro de alta resistência com tratamento 
semipermiabilizado e anti-mofo, com regulagem através de pistão blindado de ar comprimido de alta 
resistência, mecanismo sincronizado com trava em múltiplas posições com Braços em Tubo elíptico, 
com espuma de alta densidade que é coberta em PVC industrializado, estrela do mesmo material do 
braço com sistema de encaixe ao pistão com 05 rodízios compostos de esfera em aço emborrachadas, 
com resistência de no mínimo 50 kg cada. Medidas aprox. encosto: 480 x 57mm (largura x altura); 
Assento medindo no mínimo 480 x 530 (largura x profundidade); Cadeiras em conformidade das 
normas do Ministério do Trabalho pela NR 17 e pela ABNT. Cor Preta.  

04 
UNIDADES 

CADEIRA INTERLOCUTOR / MODELO DIRETOR FIXA  
Tratamento antidegradante, espessura mínima de 15mm. assento em espuma injetada de aprox. 45 
kg/m³, espessura de aprox. 100mm, revestida em couro de alta resistência com tratamento 
semipermeabilizado e anti-mofo, curvada, 55cmx13cm. assento e encosto estruturado em 
compensado anatômico prensado a quente com lâmina de madeira selecionadas e espessura de 
15mm. assento 510mm de largura e 480mm de profundidade; encosto 510mm de largura e 590mm de 
altura. assento fixado à base por intermédio de 4 parafusos sextavados ¼" x 7/8"e porcas de garras ¼". 
almofadas moldadas em espuma laminada com as seguintes dimensões: assento 80mm de espessura, 
densidade 45 kg/m³. encosto 80mm de espessura, aço elíptico base “s” tubo longo. Cor Preta.  

08 
UNIDADES 

CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES  

Cadeira longarina base fixa;  
Base fixa dupla aço carbono;  
Encosto e assentos em PP;  
Estrutura em aço carbono;  
Formato anatômico.  

01 UNIDADE 

CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES  
Cadeira longarina base fixa;  
Base fixa dupla aço carbono;  
Encosto e assentos em PP;  
Estrutura em aço carbono;  
Formato anatômico.  

01 UNIDADE 

CADEIRA DE PLÁSTICO - BRANCA  
Garantia: 3 Meses  

50 
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Cor: Branco  
Material: Polipropileno  
Altura: 88,8  
Largura: 42,5  
Comprimento: 51,2  
Certificação: Produto Certificado de Acordo com a Portaria Inmetro Nº 166 de 14/04/2021. Segurança 
Ocp: Ocp-0134. Certificado No Cad-22.869  
Resistente a água: Sim  
Observação: Possui Capacidade de Suportar Até 182 kg.  
Característica: Empilhável  
Composição: Polipropileno  
Ambiente: Interno e Externo  

UNIDADES 

MESA DE PLÁSTICO - BRANCA  
Características: Empilhável  
Formato: Quadrada  
Material do Tampo: Polipropileno  
Quantidade de Lugares: 4 Lugares  
Peso Suportado da Mesa:30kg  
Material da Estrutura:Polipropileno  
Pés: 4  
Cor: Branco  
Peso do Produto: 3,49kg  
Dimensões do Produto: Largura: 70cm Altura: 70,5cm Profundidade: 70cm  
Prazo de Garantia: 03 meses de garantia legal.  

10 
UNIDADES 

CONJUNTO MESA DE JANTAR 06 LUGARES COM 06 CADEIRAS EM MADEIRA MACIÇA  
Produto: Conjunto de Mesa e Cadeiras  
Quantidade de Lugares: 6 lugares  
Cor: Mel  
Altura: 17,00 cm  
Largura: 41,00 cm  
Comprimento: 141,00 cm  
Peso do Produto: 37,00 kg  

01  

 

LOTE II 
MOBILIARIO - AÇO 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS - CINZA  
Características Técnicas: Construído com chapa #26 de 0,60mm de espessura; Gabinete na cor cinza 
proporciona; Internamente, o armário conta com uma prateleira fixa e três reguláveis a cada 50mm; 
Cada uma das prateleiras tem capacidade para suportar até 30 kg de carga; Pintura eletrostática a pó 
na cor cinza cristal e a pintura esmalte sintético, conferindo resistência. Dimensões do produto: Altura: 
200 cm | Largura: 118 cm | Profundidade: 40 cm Peso: 58 kg.  

04 UNIDADE 

ESTANTE DE AÇO MULTIUSO - CINZA  
Características Técnicas: Possui 5 bandejas reguláveis e muito resistentes; Capacidade por bandeja: 
100kg; Produto de fácil montagem, com a simples colocação de porcas e parafusos unindo as bandejas 
às colunas; Pintura eletrostática com tratamento anticorrosão uniforme e resistente. Dimensões do 
produto montado: Altura: 200cm | Largura: 92cm | Profundidade: 60cm Peso: 60kg.  

04 UNIDADE 
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LOTE III 
ELETRODOMÉSTICO 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

REFIL PURIFICADOR DE ÁGUA  
Descrição  
Refil (elemento filtrante) de tripla filtragem, desenvolvido para uso com água potável, e tem a 
finalidade de reter impurezas contidas na água, assim como reduzir a concentração de cloro, odores e 
gostos desagradáveis presentes e atenuar o PH (acidez) da água.  
Características  
- Elemento Filtrante em Polipropileno: efetua a pré-filtragem, separando as impurezas sólidas em 
suspensão (areia, barro, lodo, etc.). É responsável pela redução de partículas e clarificação da água;  
- Carvão Ativado impregnado com Prata Coloidal: Reduz o cloro livre por catálise, bem como odores e 
sabores desagradáveis. Além disso, por ser impregnado com prata coloidal, inibe a proliferação de 
bactérias possuindo aprovação de eficiência bacteriológica. 

06 
UNIDADES 

REFIL BEBEDOURO INDUSTRIAL WFS 008  
Filtro de alta performance. Composto por carvão ativado, prata e dolomita, ele reduz cloro, sabores, 
odores e controla bactérias, com vida útil de 3.000 a 4.000 litros ou 6 a 9 meses.  
Características Principais:  
• Filtragem: Carvão ativado com prata e tecnologia de dolomita para regulação de pH.  
• Retenção de Partículas: Classe C (barro, areia, ferrugem).  
• Vazão: 50/60 litros/hora.  
• Ação: Bacteriostática (controle de bactérias).  
 
Benefícios:  
• Melhor Sabor: Elimina gostos e odores desagradáveis da água.  
• Instalação Fácil: Projetado para substituição rápida.  
• Custo-benefício: Oferece uma alternativa com alta eficiência em comparação ao original. 

06 
UNIDADES 

APARELHO DE TV 43¨ POLEGADAS  
Características:  
• Cor: Preto  
• Design: Design fino  
• Tamanho de tela: 43"  
• Resolução: FHD (1,920 x 1,080)  
• Processador: Hyper Real  
• Som em Movimento: Som em Movimento Virtual  
• Sistema operacional: Smart TV Tizen™  
• Bixby: Sim (pronto para voz)  
• Compatível com Alexa: Sim  
• Samsung TV Plus: Sim  
• Experiência Multi Dispositivo: Espelhamento do Smartphone de Imagem e Som para TV  
• Transmissão digital: ISDB-T  
• Sintonizador analógico: Sim (Trinorma)  
• Data Broadcasting: GINGA  
• Wi-Fi: Sim (Wi-Fi 5)  
• Bluetooth: Sim  
• HDMI: 2  
• HDMI (eARC): eARC  
• Anynet+ (HDMI-CEC): Sim  
• USB: 1 x USB-A  

01 
UNIDADES 
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• Ethernet (LAN): 1  
• Entrada de RF (terrestre/entrada de cabo): 1/1(Common Use for Terrestrial)/0  
• Consumo de Energia (Máximo): 80 W  
• Desligamento Automático: Sim  
• Cabo de força: Sim 

LIQUIDIFICADOR  
Especificações Técnicas:  
Com suporte das lâminas se solta para uma limpeza fácil e segura; 600 Watts de potência; 5 
velocidades; função pulsar; filtro exclusivo fácil de colocar, separa cascas, bagaços e sementes; Copo 
de plástico de alta qualidade, com capacidade total de 2L. Tensão/voltagem 110 v, garantia 12 meses.  

01 UNIDADE 

BATEDEIRA  
Máquina de 500W com 11 velocidades e função turbo, ideal para massas leves e pesadas, com tigela 
de plástico de 4L, design planetário para misturas homogêneas, acompanha 3 batedores (claras, 
massas leves, massas pesadas) e tampa antirrespingos, sendo vendida na cor preta e com base com 
ventosas para fixação.  
• Potência: 500W.  
• Velocidades: 11 velocidades + Função Turbo, permitindo ajuste gradual para cada receita.  
• Movimento: Planetário, para misturas mais eficientes e homogêneas.  
• Tigela: 4 litros, de plástico, com duas travas para fixação.  
• Cor: Preta, com detalhes em aço inox no corpo.  
• Voltagem: 110V (não é bivolt, verifique a voltagem correta).  
• Consumo: 0,5 kW/h.  
 
Acessórios Inclusos  
• Batedor para claras em neve (arame).  
• Batedor para massas leves (alumínio).  
• Batedor para massas pesadas (alumínio).  
• Tampa antirrespingos (acrílico).  
 

01 UNIDADE 

REFRIGERADOR DUPLEX 461 LITROS FROST FREE  
Especificações Técnicas: - Prateleiras em vidro no refrigerador;  
- Prateleiras em acrílico no freezer;  
- Prateleira para garrafas Pets;  
- Separador e protetor de garrafas;  
- Gaveta gigante para legumes;  
- Gelo Fácil (fábrica de gelo);  
- Gaveta de resfriamento rápido;  
- Controle do refrigerador com 7 temperaturas;  
- Controle de temperatura externo;  
- Porta-ovos;  
- Freezer gigante;  
- Porta-latas;  
- 100% Ecológico - gás R-600ª;  
- Painel eletrônico na porta do refrigerador;  
- Puxador ergonômico;  
- Capacidade de armazenagem do refrigerador (L) : 337;  
- Capacidade de armazenagem do freezer (L): 108;  
- Classificação de consumo (Selo Procel) : A;  
- Cor: Branco;  
- Consumo (kWh): 57;  

01 UNIDADE 
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- Tensão/Voltagem: 110V,220V;  
- Garantia: 12 meses  

FORNO DE MICRO-ONDAS  
O equipamento deverá possuir as seguintes especificações:  
• Material: Aço Inoxidável;  
• Capacidade Mínima: 30 L;  
• Potência Mínima: 800 watts;  
• Voltagem: 110 V ou Bivolt;  
• Características Adicionais: Display Digital, Relógio, Trava Segurança, Receitas;  
• Funções: Tipos De Cardápio, Descongelar;  
• Cor: Branca, Prata ou Preta,  
• Possuir Garantia do Fabricante Mínima de 12 (doze) meses a contar da entrega definitiva;  
• Marca/Modelo de Referência: LG, PANASONIC, ELETROLUX, CONTINENTAL.  

01 UNIDADE 

FOGÃO 05 BOCAS  
Mesa de vidro temperado ou inox, trempes duplas de ferro fundido para estabilidade, acendimento 
automático, botões removíveis, e forno com tecnologias como Grill Elétrico e tecnologia Cleartec 
(esmalte que facilita a limpeza). As potências dos queimadores variam, incluindo um Dupla Chama 
(3300W-3500W) para preparos rápidos, e contam com forno amplo com prateleiras 
ajustáveis/autodeslizantes e vidro interno removível para limpeza.  
Especificações:  
 
• Bocas: 5 (com queimadores rápidos, semirrápidos e Dupla Chama).  
• Mesa: Aço Inox Escovado.  
• Trempes: Duplas e robustas (ferro fundido).  
• Acendimento: Automático (em alguns modelos).  
• Forno: Alta capacidade, com 2 prateleiras (ajustáveis ou autodeslizante), tecnologia Cleartec, e vidro 
interno removível (Easy Open).  
• Recursos Extras: Grill Elétrico, Luz Interna, Botões Removíveis com Aro Protetor.  
• Dimensões (aproximadas, variam por modelo): ~77 cm (L) x 98 cm (A) x 68 cm (P).  
• Cor: Inox.  
• Voltagem: Bivolt (verificar lâmpada do forno para 127V/220V).  
 

01 UNIDADE 

PURIFICADOR DE ÁGUA  
Descrição  
Gabinete e base em plástico polipropileno de alta resistência; Tampa, aparador de copos e lente 
frontal em plástico PS cristal (transparente). Conexões hidráulicas internas atóxicas. Torneiras em 
plástico ABS de alta resistência; Fornece água natural e gelada; Reservatório em polipropileno atóxico; 
Termostato fixo externo para ajuste de temperatura entre 4° e 15oC, com 7 níveis de temperatura; 
Sistema interno de filtragem de tripla ação. Vida útil do elemento filtrante: 4.000 litros ou no máximo 
seis meses. Kit de instalação para rede hidráulica. Eficiência Bacteriológica.  
Características  
Medidas: Altura: 465 mm Largura: 295 mm Profundidade: 430 mm Peso: 7,80kg Dados Técnicos: 
Sistema de voltagem Refrigeração por compressor hermético Potência: 154W Voltagem: 127V ou 220V 
Consumo médio 127V: 24,8 kWh/mês Medidas do aparador para copos:  
Altura 150 mm x Largura 205 mm Capacidade de resfriamento: 3,5 l/h (ambientes a 25°C) 
Reservatório de água gelada: 2,0 litros Reservatório de água natural: 800 ml Conteúdo da 
embalagem: 01 Purificador de Água *Garantia: 03 meses contra defeitos de fabricação.  
 

01 UNIDADE 

BEBEDOURO INDUSTRIAL  
Bebedouro Industrial Inox com capacidade de 25 litros - é um aparelho de meio porte, apoiado sobre o 
piso, com capacidade de atendimento médio entre 60 a 80 pessoas por hora. Foi desenvolvido para 
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atender locais com grande número de pessoas como academias, escolas, igrejas, lojas, indústria, etc. 
Possui gabinete em chapa de aço inox e reservatório interno de Polipropileno, fornece água gelada e 
filtrada através de 2 torneiras. Possui 7 níveis de temperatura.  
Ficha Técnica:  
Voltagem - 220v  
Volume - 25L  
Peso - 25 kg  
Garantia - 12 meses  
Altura - 138 cm  
Comprimento - 51 cm  
Largura - 44 cm  
Material - Inox  
Torneiras - 02  

  
 

01 UNIDADE 

 

LOTE IV 
AR CONDICIONADO 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

CONDICIONADOR DE AR  
Tipo split High Wall - INVERTER, capacidade de refrigeração de 18.000 BTU/H, somente frio, tensão 
220V, Gás R410a, Compressor Rotativo R-410a, Selo Procel classificação energética Inmetro “A”, 
Display Digital na Evaporadora, (economia A) Filtragem do Ar (reduz bactérias e odores), 
Desumidificador, Timer Digital, Turbo; Manual do usuário em língua portuguesa, Controle Remoto sem 
Fio; - Garantia mínima: 1 ano (evaporadora/condensadora) e 3 anos (compressor).  

02 
UNIDADES 

CONDICIONADOR DE AR  
Tipo split High Wall - INVERTER, capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/H, somente frio, tensão 
220V, Gás R410a, Compressor Rotativo R-410a, Selo Procel classificação energética Inmetro “A”, 
Display Digital na Evaporadora, (economia A) Filtragem do Ar (reduz bactérias e odores), 
Desumidificador, Timer Digital, Turbo; Manual do usuário em língua portuguesa, Controle Remoto sem 
Fio; - Garantia mínima: 1 ano (evaporadora/condensadora) e 3 anos (compressor).  

02 
UNIDADES 

 

LOTE V 
EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA 

ESPECIFICAÇÃO QUANT. 

PROJETOR DE MULTIMIDIA  
2200 LUMENS; BIVOLT; ENTRADAS MÍNIMAS HDMI, VGA, AV-RCA, YCBCR, USB  
Sistema de projeção: LCD ou 3LCD;  
Tipo de projetor: Multimídia;  
Método de projeção: Frontal, Traseira e montada no teto;  
Luminosidade (mínima): 4.200 Ansi lumens;  
Relação de aspecto ótico: 16:10;  
Resolução nativa: 1280x800 (WXGA);  
Vida útil da lâmpada (mínima): 2500 horas (modo padrão);  

01 UNIDADE 
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Correção trapezoidal (mínima): Vertical: ± 30 graus e horizontal ± 30 graus  
Relação de contraste (mínima): 3000:1.  
Reprodução de cores (mímica): 16 milhões de cores 
 

NOBREAK PADRÃO 
 
• Deverá conter potência mínima: 600Va;  
• Deverá conter tensão nominal entrada 120V  
• Deverá conter variação de tensão de saída: 100 – 132V  
• Deverá conter tomadas de saída: mínimo 5 tomadas  
• Deverá conter cabo de força: plugue tripolar.  
• Deverá conter Autonomia mínima: 30 minutos para computador e monitor.  
 
Garantia e Suporte Técnico  
• Os equipamentos ofertados deverão possuir garantia mínima de 36 (Trinta e Seis) meses “on-site”, 
pelo fabricante, para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local, na modalidade 8x5, 
com tempo de resposta e solução em no máximo 72 (setenta e duas) horas. Caso a licitante contratada 
não termine o reparo do (s) equipamento (s) no prazo estabelecido e a critério da Secretaria Municipal 
de Administração e Recursos Humanos, a licitante contratada deverá substituí-lo por outro, com 
características e capacidades iguais ou superiores ao item substituído;  
• A garantia e todos os serviços associados no reparo e solução, devem ser dados pelo fabricante, com 
atendimento por empresa pertencente à sua rede autorizada, devidamente capacitada para tal função, 
devendo ser comprovado via anexação de cópia do contrato ou declaração do fabricante que 
comprove a existência desse tipo de vínculo;  
• O fabricante deve disponibilizar uma central telefônica “própria” para abertura de chamados técnicos 
através de ligação gratuita para suporte e atendimento técnico, bem como possuir site na internet, 
com a disponibilização de drivers, firmwares e todas as atualizações existentes, relativas ao (s) 
equipamento (s) ofertado (s). 
 

05 
UNIDADES 

COMPUTADOR  
Incluídos os seguintes itens: Gabinete Micro ATX; Placa Mãe S1700 M-ATX DDR4 HDMI; Proc. Intel 
S1700 CORE I5-12400 4.4 GHZ 18 MB CACHE BOX; Memória RAM 8GB DDR4 3200 MHZ; SSD 3.2 NVME 
2280 256 GB; Fonte ATX 500W 80 Plus s/cabo força C/PFC ATIVO; Licença Microsoft Windows 11 PRO 
BR DSP OEM PN: FQC-10520; Licença Microsoft Office 2024 Home e Business ESDE (DOWLOAD) EP2-
06608; Monitor 19,5" VGA/HDMI; Kit teclado e mouse preto c/fio.  
 

05 
UNIDADES 

NOTEBOOK 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MÍNIMAS 

1. Processador 
1.1. Atingir índice de, no mínimo, 17.600 pontos para o desempenho, tendo como referência a 
base de dados Passmark CPU Mark disponível no site https://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php 
1.2. O modelo de processador ofertado deverá estar me linha de fabricação, e ainda, deve ser de 
penúltima ou última geração disponível pelo fabricante do processador; 
1.3. Fabricado especificamente para equipamento portátil, não sendo aceito processadores para 
desktops. 
2. MEMÓRIA RAM (RANDON ACCESS MEMORY) 
2.1. Deve conter memória RAM 16GB DDR-4 3200 MHz; 
2.2. Deve conter capacidade de expansão de até 32GB; 
2.3. Deve conter 2 slots soDIMM; 
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3. PLACA MÃE 
3.1. Ser do mesmo fabricante do notebook ou projetada especificamente para o modelo de 
notebook ofertado, não sendo aceitas placas de livre comercialização no mercado; 
3.2. A placa mãe deve possuir número de série registrado em sua BIOS, possibilitando, ainda, sua 
leitura de forma remota por meio de comandos DMI ou SMBIOS; 
3.3. Chip de segurança TPM (Trusted Platform Module), versão 2.0; 
3.4. O chipset deve pertencer à geração mais recente disponibilizada pelo Fabricante, compatível 
com o processador ofertado.   
3.5. BIOS 
3.5.1. Desenvolvida pelo mesmo fabricante do notebook em Flash ROM ou com direito de Copyright, 
em conformidade com a especificação UEFI 2.5 (http://www.uefi.org/specifications), ou superior 
3.5.1.1. A comprovação técnica que o BIOS atende e está em conformidade com as especificações 
exigidas na UEFI versão 2.5, ou superior, deverá ser realizada através consulta ao site oficial: 
http://www.uefi.org/members, 
3.5.2. Permitir inserir registro de controle patrimonial, de pelo menos 10 (dez) caracteres em 
memória não volátil; 
3.5.3. As atualizações do BIOS deverão ser disponibilizadas no próprio site oficial do fabricante do 
notebook ofertado, com acesso livre (não restrito por usuário/senha); 
3.5.4. Suporte a ACPI 2.0 (Advanced Configuration and Power Interface) ou superior, com controle 
automático de rotação do ventilador da CPU; 
3.5.5. Deverá suportar senhas, configuráveis através do BIOS, do tipo: 
3.5.5.1. Power-On: senha para inicialização do microcomputador; 
3.5.5.2. Setup: senha para acesso e alterações de configurações; 
3.5.5.3. Hard Disk: senha para inicialização e acesso ao disco de armazenamento; 
3.5.5.4. Deverá possuir sistema de diagnósticos independente do estado do sistema operacional; 
4. CÂMERA 
4.1. Deve possuir 01 (uma) câmera integrada ao monitor, com resolução mínima de 1080p a 30 
FPS e com microfone integrado ao notebook para realizar de videoconferências; 
5. Interface de I/O 
5.1.  Deve conter no mínimo 1 porta USB 3.2 Type-C® de 1ª geração com DisplayPort 1.4; 
5.2.  Deve conter no mínimo 1 porta USB 3.2 Type-A® de 1ª geração; 
5.3.  Deve conter no mínimo 1 porta USB 2.0; 
5.4.  Deve conter no mínimo 1 porta para headset; 
5.5. 1 porta HDMI 1.4 
5.6. 1 porta Ethernet RJ45 (flip-down) 
5.7. Unidades de Disco Rígido 
5.7.1. Deverá possuir 01 (uma) unidade de disco sólido SSD interna de capacidade de 
armazenamento de no mínimo 256 GB, interface SATA 3 ou M.2 SSD. NVMe Gen 3. 
6. TELA 
6.1. Deve conter uma tela Full HD de no mínimo 15.6" (1920 x 1080) WVA 
6.2. Deve possuir resolução nativa mínima de 1366x768 a 60Hz; 
6.3. Possuir tecnologia ‘Antirreflexo” ou "Anti-Glare"; 
7. CONTROLADORA DE VÍDEO 
7.1. Controladora de vídeo integrada com pelo menos 2GB de alocação dinâmica de memória 
7.2. Deve conter frequência mínima de 12 GHz e uma banda de 96 GB/s; 
7.3. A controladora de vídeo deve suportar, nativamente, a utilização de, pelo menos 02 (duas) 
telas simultaneamente em modo “estendido”. 
7.4.  Controladora de Áudio Integrada High Definition 
7.5.  Deverá ser integrada à placa mãe, com suporte à tecnologia de Alta Definição; 
7.6. Deve conter conectores para headphone e microfone sendo aceita interface tipo combinada; 
7.7. Deve conter alto-falantes estéreos, 2 W x 2 = 4 W no total; 
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8. CONTROLADORA DE REDE 
8.1.1.  Deve conter controladora de rede integrada padrão Gigabit Ethernet; 
8.1.2. Deve conter taxa de transmissão 10/100/1000 Mbps; 
8.1.3. Deverá possuir compatibilidade com as tecnologias WoL (Wake on Lan) e PXE; 
8.1.4. Deverá conter conector RJ-45 fêmea integrado à placa-mãe; 
8.1.5. Interface de rede Wireless (sem fio) com Bluetooth. 
8.1.6. Interface Bluetooth padrão 4.0, ou superior; 
8.1.7. Todas as interfaces citadas devem ser integradas ao notebook ofertado, ou slotadas em 
padrão M.2 Card, não aceito uso de adaptadores para atingir a quantidade de interfaces solicitadas. 
9. ALIMENTAÇÃO 
9.1.1. Deverá conter bateria de Lítion Íon ou Polímero de Lítion, capacidade mínima de 64Wh; 
9.1.2. Deverá conter fonte com especificação Mínima de alimentação externa, devendo ser do 
mesmo fabricante do notebook, com tensão de entrada bivolt automático (110/220 VAC), 
dimensionada para suportar a configuração do notebook ofertado. O cabo de força deverá possuir, no 
mínimo, 1,8 (um virgula oito) metros e deve estar de acordo com a exigência com a norma do 
INMETRO NBR 14136. 
10. MOUSE 
10.1.1. O notebook deverá possuir TouchPad com tecnologia Multi Touch; 
11. TECLADO 
11.1.1. Deve conter teclado padrão ABNT II, com teclas e botões adicionais e 
configuráveis/específicos; 
11.2. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar 
desgastes por abrasão ou por uso prolongado; 
11.3. Teclado retro iluminado, numérico e em português, com leitor de impressão digital; 
12. SISTEMA OPERACIONAL 
12.1.1. O equipamento deverá ser entregue com o Sistema Operacional Microsoft Windows 10 Pro 
(X64), ou superior, em português do Brasil, com sua licença para uso na modalidade OEM; 
13. COMPROVAÇÕES TÉCNICAS 
13.1. O modelo do equipamento ofertado deverá constar no Microsoft Windows Catalog. A 
comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do documento Windows Certified 
Products List emitido especificamente para o modelo no sistema operacional ofertado, em 
https://sysdev.microsoft.com/pt-BR/hardware/lpl/; 
13.2. O modelo ofertado deve possuir certificação EPEAT GOLD (comprovado através do link 
www.EPEAT.net); 
13.3. O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001; 
13.4. O modelo do equipamento ofertado deverá estar em conformidade com a Portaria INMETRO 
número 170. A comprovação deverá ser efetuada mediante apresentação do certificado emitido por 
laboratório credenciado ao INMETRO que atestem, conforme regulamentação específica, a adequação 
dos seguintes requisitos: 
13.4.1. Segurança para o usuário e instalações; 
13.4.2. Compatibilidade eletromagnética; 
13.4.3. Eficiência Energética; 
13.4.4. O modelo do equipamento ofertado deverá possuir certificado com a diretiva RoHS 
(Restriction of Hazardous Substances), comprovado através de documento emitido por órgão 
credenciado pelo INMETRO; 
13.4.5. O modelo de notebook ofertado deve pertencer à linha corporativa, não sendo aceitos 
notebooks destinados a público residencial, para comprovação o fabricante deverá emitir uma 
declaração ou apresentar termo, em original e direcionado ao Edital, o qual, indique que o modelo de 
notebook ofertado foi produzido para o mercado corporativo; 
13.4.6. Os notebooks ofertados devem ser novos e de primeiro uso, sem utilização de qualquer tipo 
de componente ou acessório recondicionado, e ainda, para comprovação o licitante deverá apresentar 
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um termo do fabricante do notebook, direcionado ao Edital, comprovando as condições aqui 
solicitadas estão cientes e sendo atendidas; 
13.4.7. Apresentar certificação ou documento do notebook ofertado que comprove compatibilidade 
com a norma IEC 60950 e IEC 61000, ou equivalente emitida pelo INMETRO; 
13.4.8. O fabricante do notebook ofertado deverá constar na lista de produtos habilitados para o 
padrão DMI 2.0, ou superior, para a comprovação técnica de compatibilidade com as especificações 
DMI, o fabricante deverá constar como Board ou Leadership o que será conferido por meio de acesso 
ao site da DMTF (Distributed Management Task Force), no endereço: http://www.dmtf.org 
14. DIVERSOS 
14.1.1. Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas dos componentes do 
modelo de notebook ofertado, através de documentação oficial do fabricante, tais como: placa 
principal, processador, memória, interfaces de rede, fonte de alimentação, unidade de armazenamento, 
touchpad, teclado e vídeo, incluindo as especificações, e outros elementos que de forma inequívoca 
identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis expansões e upgrades, através de 
certificados, manuais técnicos, folders e demais literaturas técnicas editadas pelo fabricante. Serão 
aceitas cópias das especificações obtidas nos sites dos fabricantes na Internet, em que constem o 
respectivo endereço eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério da empresa licitante; 
14.1.2. Todos os notebooks a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes 
externos e internos de mesmos modelos e marca conforme informados na Proposta Comercial. Caso o 
componente não mais se encontre disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores da mesma marca, mediante a apresentação declaração técnica 
pelo fabricante; 
14.1.3. As unidades dos notebooks deverão ser entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; 
15. GARANTIA E SUPORTE 
15.1.1. A garantia de funcionamento será pelo período de 36 (trinta e seis) meses, incluindo a bateria, 
na modalidade on-site, no local de uso do equipamento, contada a partir da emissão do termo de 
recebimento definitivo dos equipamentos; 
15.1.2. O atendimento técnico deverá acontecer em até 48 (quarenta e oito) horas após abertura do 
chamado e a conclusão completa do reparo deverá ocorrer no máximo até 96 (noventa e seis) horas. 
15.1.3. Caso um defeito no equipamento exija sua retirada por um período superior a 96 (noventa e 
seis) horas, a empresa fornecedora é responsável por providenciar um equipamento substituto. Este 
equipamento deverá ser disponibilizado ao usuário até a devolução definitiva do equipamento original, 
que será enviado para reparo. A substituição deve garantir a continuidade das operações e minimizar 
quaisquer interrupções nos serviços prestados. 
15.1.4. No caso do notebook oferecido, se houver a necessidade de troca da unidade de 
armazenamento (HDD ou SSD) devido a falha, a unidade com problema deverá passar por um processo 
de verificação dos dados armazenados. Se forem encontrados dados na unidade, será necessário 
realizar um backup dessas informações, visando garantir a segurança e a confidencialidade. Além disso, 
a substituição da unidade de armazenamento defeituosa deve ser realizada no local onde o notebook 
está instalado, sendo proibido o envio da unidade pelos Correios ou por outros meios de entrega. 
15.1.5. O fabricante do notebook ofertado, deve disponibilizar uma central telefônica para abertura de 
chamados técnicos, através de ligação gratuita "0800" para suporte e atendimento técnico, bem como, 
possuir site na internet, com acesso público, contendo a disponibilização de manuais, drivers, 
firmwares e todas as atualizações existentes, relativas ao notebook ofertado. 
17. Garantia e Suporte Técnico 
17.1 - Os equipamentos ofertados deverão possuir garantia mínima de 36 (Trinta e Seis) meses “on-
site”, pelo fabricante, para reposição de peças, mão de obra e atendimento no local, na modalidade 
8x5, com tempo de resposta e solução em no máximo 72 (setenta e duas) horas. Caso a licitante 
contratada não termine o reparo do (s) equipamento (s) no prazo estabelecido e a critério da 
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Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, a licitante contratada deverá substituí-lo 
por outro, com características e capacidades iguais ou superiores ao item substituído; 
 17.2 - A garantia e todos os serviços associados no reparo e solução, devem ser dados pelo fabricante, 
com atendimento por empresa pertencente à sua rede autorizada, devidamente capacitada para tal 
função, devendo ser comprovado via anexação de cópia do contrato ou declaração do fabricante que 
comprove a existência desse tipo de vínculo; 
17.3 - O fabricante deve disponibilizar uma central telefônica “própria” para abertura de chamados 
técnicos através de ligação gratuita para suporte e atendimento técnico, bem como possuir site na 
internet, com a disponibilização de drivers, firmwares e todas as atualizações existentes, relativas ao 
(s) equipamento (s) ofertado (s). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:copel@guarapari.es.gov.br


 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

Rua Alencar Moraes de Resende, nº 100 – bairro Jardim Boa Vista – CEP: 29.217-900 - Guarapari – ES  
Telefone: (27) 3361 – 8216/8217 e-mail: copel@guarapari.es.gov.br 

 
 

 EDITAL PE Nº 038/2026                                                 PÁGINA 44 DE 57 

 
 

COPEL 
 

FLS. ______ 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(Em papel timbrado da empresa) 

 

Guarapari/ES, de  de 2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº xx/202x   
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6.551/2025 
 

À Pregoeira Oficial do Município de Guarapari/ES, 

 

A (empresa)........................................................................., inscrita no CNPJ sob nº ..................................., estabelecida 
na...........(endereço)........................................................................., nº........., telefone/fax nº ....................., e-
mail...................................,  propõe fornecer o objeto licitado, de acordo com todas as especificações do edital e seus 
anexos, nos seguintes preços e condições: 

LOTE 01 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 
ARMARIO DIRETOR 02 PORTAS 
 

UN 06 793,19 4.759,14 

02 
MESA COM GAVETEIRO CONJUGADO  
 

UN 04 897,64 3.590,56 

03 
CADEIRA GIRATÓRIA / MODELO DIRETOR  
 

UN 04 864,05 3.456,20 

04 
CADEIRA INTERLOCUTOR / MODELO 
DIRETOR FIXA  
 

UN 
08 518,25 4.146,00 

05 
CADEIRA LONGARINA 03 LUGARES  
 

UN 
01 387,81 387,81 

06 
CADEIRA LONGARINA 04 LUGARES  
 

UN 
01 527,04 527,04 

07 
CADEIRA DE PLÁSTICO - BRANCA  
 

UN 
50 53,50 2.675,00 

08 
MESA DE PLÁSTICO - BRANCA  
 

UN 
10 89,34 893,40 

09 

CONJUNTO MESA DE JANTAR 06 
LUGARES COM 06 CADEIRAS EM 
MADEIRA MACIÇA  
 

UN 

01 973,59 973,59 

VALOR TOTAL DO LOTE 21.408,74 
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LOTE 02 

 

LOTE 03 

 

LOTE 04 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 
 
ARMÁRIO EM AÇO 02 PORTAS - CINZA  
 

UN 04 749,67 2.998,88 

02 
ESTANTE DE AÇO MULTIUSO - CINZA   
 

UN 04 295,02 1.180,08 

VALOR TOTAL DO LOTE 4.178,96 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 REFIL PURIFICADOR DE ÁGUA UN 06 44,82 268,92 

02 
REFIL BEBEDOURO INDUSTRIAL WFS 008  
 

UN 06 47,25 283,50 

03 
APARELHO DE TV 43¨ POLEGADAS  
 

UN 01 1.761,16 1.761,16 

04 
LIQUIDIFICADOR  
 

UN 01 209,88 209,88 

05 
BATEDEIRA  
 

UN 01 578,24 578,24 

06 
REFRIGERADOR DUPLEX 461 LITROS 
FROST FREE  
 

UN 01 4559,14 4.559,14 

07 
FORNO DE MICRO-ONDAS  
 

UN 
01 738,47 738,47 

08 
FOGÃO 05 BOCAS  
 

UN 
01 2.144,79 2.144,79 

09 
PURIFICADOR DE ÁGUA  
 

UN 
01 855,00 855,00 

10 
BEBEDOURO INDUSTRIAL 
 

UN 
01 1.719,95 1.719,95 

VALOR TOTAL DO LOTE 13.119,05 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 
CONDICIONADOR DE AR  
Tipo split High Wall - INVERTER, 
capacidade de refrigeração de 18.000  

UN 02 3.821,95 7.643,90 
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LOTE 05 

 

OBS.: AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DOS ITENS CONSTAM NO “ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA” 

1. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes desta licitação, incluindo as despesas indiretas, benefícios, tributos, contribuições, 
seguros e licenças de modo a se constituírem em única e total contraprestação pela execução do objeto contratual. 

2.  Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e condições do Edital e Anexos, 
relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, e 
demais normas complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for 
pertinente. 

3. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de prestar o serviço estabelecido no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, bem como que fornecerá o 
material de acordo com as especificações técnicas (Anexo I do Edital), respeitando as condições de embalagens, prazos 
de validade, requisitos específicos, enfim todas as especificações. 

4. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. 

5. Será responsável pela relação negocial de nossa empresa com o Município a pessoa do Senhor (a) ______________, 
portador (a) da cédula de identidade nº. ___________ e do CPF-MF nº. ____________, com endereço 
_______________, telefone (s) __________ e e-mail ________________. 

6. Nosso domicílio bancário é _________ (nome do banco, nº. do banco, nº. da agência e nº. da conta corrente). 

7. Toda correspondência eletrônica dirigida a nossa empresa deverá sê-lo feito ao endereço 
___________@________.______. 

 

02 

CONDICIONADOR DE AR  
Tipo split High Wall - INVERTER, 
capacidade de refrigeração de 9.000 
BTU/H  

UN 02 1.723,74 3.447,48 

VALOR TOTAL DO LOTE 11.091,38 

LOTE 03 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
 

PREÇO TOTAL 

01 PROJETOR DE MULTIMIDIA UN 01 1.725,00 1.725,00 

02 NOBREAK PADRÃO UN 05 446,87 2.234,35 

03 
COMPUTADOR 
 

UN 05 4.198,97 10.744,80 

04 
NOTEBOOK 
 

UN 01 3.200,22 3.200,22 

VALOR TOTAL DO LOTE 17.904,37 
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Sem mais para o momento, firmamo-nos. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinatura Identificável do representante da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) / EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Local, de              de 2026. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025   

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: XXXX/XXXX 

 

À Pregoeira Oficial do Município de Guarapari/ES, 

  

A empresa ____(razão social), estabelecida na ______(endereço completo), devidamente inscrita no CNPJ sob o 
nº________, neste ato representado(s) pelo (a) Sr. (a) _______ (nome e identificação do representante legal), com RG 
nº____, CPF nº _____, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não 
está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo. 

Ainda, declara que na possibilidade de restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do contrário, 
haverá decadência do direito à contratação. 

Por fim, declara que observou e atende plenamente aos requisitos previstos no art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21 
(aplicável a ME/EPP) e que no ano-calendário de realização desta licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 
a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

Atenciosamente, 

 

Assinatura Identificável do representante da empresa 

Carimbo de CNPJ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

CÓDIGO CIDADES/TCES: ID 2025.028E0500002.01.00XX 

 

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GUARAPARI E A 
EMPRESA________. 

 

Pelo presente Termo de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE GUARAPARI, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na Rua Alencar de Moraes Rezende, nº 100, Jardim Boa Vista, Guarapari-ES, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.165.190/0001-53, neste ato representado por seu Prefeito Municipal (qualificação), doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado a EMPRESA __________, representada neste ato por seu sócio(a) __________, 
(qualificação), doravante denominada CONTRATADA, têm justos e acordados o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
em conformidade com o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. xxx/202x - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 6.551/2026 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável que se fará reger pelas 
cláusulas e condições que se seguem. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente é a  

1.2. Aquisição de equipamentos (mobiliários, eletrodomésticos, ar condicionado e equipamentos de informática) 

por meio de procedimento licitatório para atender as instalações do Centro de Convivência de Idosos, conforme 

condições, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, 

anexos do Edital.  

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência e demais documentos de planejamento; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços do contratado; 

1.3.4. Para fins de assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no certame, mediante apresentação de documentação válida e atualizada, quando necessário, 
especialmente: 
 

a) Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Prova de regularidade para com as Fazendas Públicas Municipal e Estadual da sede da licitante e do Município 
de Guarapari; 
c) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Previdência Social, emitida 
pela Receita Federal; 
d) Certificado de Regularidade do FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

1.3.4.1. A apresentação dos documentos de que trata este item será exigida apenas quando estiverem vencidos, 
desatualizados ou quando não for possível a verificação de sua validade por meio eletrônico, não implicando em 
reapresentação desnecessária de documentos já analisados na fase de habilitação. 
 
1.3.5. Eventuais anexos complementares poderão ser solicitados para fins de comprovação da regularidade. 
 
1.3.6. Os documentos referidos neste item destinam-se à comprovação da manutenção das condições de habilitação, 
sendo considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definirem sua extensão e regerem sua 
adequada execução. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O contrato relativo à presente contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contada da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei nº. 14.133/202.  

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1 Não será admitida a subcontratação do escopo principal do objeto 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR  

5.1. O valor total deste contrato é de R$ ...................... (...................) 

5.1.1. Detalhamento do valor contratado: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01      

02      

03      

04      

05      

VALOR TOTAL DO LOTE xxxxxxx 
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.1.3. Os valores pagos serão correspondentes aos serviços efetivamente realizado, de acordo com a demanda, em 
conformidade com a tabela de preços contratada. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 

7.1. Os preços contratados permanecerão fixos e irreajustáveis durante toda a vigência contratual. 

7.2. Considerando que o objeto deste contrato consiste em aquisição com entrega única, cujo prazo de 
execução/entrega é de até 30 (trinta) dias, não haverá aplicação de reajuste de preços, em razão da ausência dos 
requisitos temporais previstos no art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. DA CONTRATADA 

8.1.1. A CONTRATADA além das obrigações impostas no Termo de Referência caberá: prestar os serviços/Fornecimento 
sempre em regime de entendimento com a Secretaria demandante, dispondo está de amplos poderes para atuar no 
sentido do fiel cumprimento do mesmo. 

8.1.2. A CONTRATADA assumirá total responsabilidade na execução dos serviços/fornecimento, isentando o Município 
de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de seus prepostos ou quaisquer pessoas 
físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução do Contrato. 

8.1.3. Fica desde já, o Município contratante, isento de responsabilidade indenizatória de qualquer espécie. 

8.1.4. Se a qualidade dos produtos/serviços entregues não corresponder às especificações exigidas no edital, o 
fornecedor será convocado para substituição no prazo estipulado nesse Edital, independentemente da aplicação das 
sanções cabíveis. 

8.1.5. No caso de reincidência do objeto fora das especificações, considerar-se-á, independentemente de 
procedimentos judiciais, ou extrajudiciais, cancelado o pleno direito da contratação. 

8.1.6. Caberá a CONTRATADA GARANTIR que a prestação de serviços e/ou fornecimento dos bens atenda às 
especificações exigidas de acordo com as determinações do Edital.  

8.1.7. A Contratada deverá garantir a qualidade do objeto licitado e arcar com qualquer prejuízo à contratante 
decorrente de sua utilização. 
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8.1.8. A empresa fornecedora não poderá ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o fornecimento previsto neste 
Edital, sem prévia e expressa autorização do Prefeito Municipal, ressalvando-se de que, quando concedida a 
subcontratação, obriga-se à empresa fornecedora a obedecer integralmente aos termos do instrumento convocatório, 
apresentado pelo Município comprador, e sob sua inteira responsabilidade, reservando ainda, ao comprador o direito 
de, a qualquer tempo, dar por terminada a subcontratação, sem que caiba á subcontratada o direito de reclamar 
indenização ou prejuízo de qualquer espécie ao comprador. 

8.2. DA CONTRATANTE 

8.2.1. Compete ao Contratante obrigatoriamente:  

8.2.1.1. Realizar a inspeção, conferência, fiscalização qualitativa e quantitativa do objeto licitado e o ateste da fatura 
que ficará a cargo do Fiscal do Contrato da SECRETARIA REQUISITANTE. 

8.2.1.2. Comunicar à LICITANTE VENCEDORA toda e qualquer ocorrência e/ou irregularidade relacionada com a 
execução do objeto da licitação, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;  

8.2.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da Contratada; 

8.2.1.4. Providenciar os pagamentos à LICITANTE VENCEDORA à vista de Recibos e Notas Fiscais, atestadas pelos fiscais 
do Contrato. 

CLÁUSULA NOVA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

9.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios 
digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).  

9.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos artigos 7º, 11 
e/ou 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao titular.  

9.2. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais e 
base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.  

9.2.1. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham acesso, 
para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.  

9.2.2. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à 
própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão 

9.3. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a 
proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim 
de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual 
o objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE GUARAPARI está exposto. 

9.4. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles 
compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.  
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9.4.1. A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE GUARAPARI e disponibilizar toda a 
informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de 
dados.  

9.4.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI, sempre que solicitado, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais 
aplicáveis.  

9.5. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou prestadores 
de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados 
pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de 
preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter permanente para 
exibição ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI, mediante solicitação.  

9.5.1. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, informações e 
recursos do MUNICÍPIO DE GUARAPARI, em caso de desligamento de funcionário das atividades inerentes à execução 
do presente Contrato. 

9.6. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação, 
dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento 
contratual.  

9.6.1. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações fornecidas/compartilhadas 
devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do instrumento contratual.  

9.7. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o 
tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que 
possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.  

9.8. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE GUARAPARI a ocorrência de 
qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo 
a Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.  

9.8.1. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que possam incidir 
em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.  

9.9. Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o 
tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI e, em no máximo trinta dias, sob 
instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias 
porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para 
cumprimento de obrigação legal.  

9.10. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou 
prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento inadequado dos 
dados pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI para as finalidades pretendidas neste contrato. 

9.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou 
coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de 
tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE GUARAPARI.  
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9.11.1. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos dos artigos 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta cláusula, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1, alínea 
“a”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

11.4. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas nesta 
cláusula, observados os seguintes parâmetros: 

a) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 
b) multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
c) no caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

11.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a 
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
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11.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Guarapari, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

11.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

11.9. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

11.10. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

11.11. A apuração das infrações e a aplicação das sanções administrativas observarão o devido processo legal, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação do ato. 

11.12. As notificações e intimações poderão ser realizadas por meio eletrônico, correspondência com aviso de 
recebimento, publicação no Diário Oficial ou outro meio idôneo que assegure a ciência do interessado. 

11.13. A multa aplicada poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à 
contratada, da garantia contratual, quando houver, ou cobrada judicialmente, nos termos do art. 162 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

11.14. Os atrasos na execução dos serviços ou entrega dos produtos somente serão relevados quando devidamente 
justificados pela contratada e aceitos pela Administração, em razão de caso fortuito, força maior ou fato superveniente 
devidamente comprovado. 

11.15. Em caso de inexecução contratual, erro de execução, execução imperfeita, vício, defeito ou entrega de objeto em 
desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, a contratada ficará obrigada, às suas expensas 
e sem prejuízo das sanções cabíveis, a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir os serviços e/ou produtos 
recusados pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis previstas neste instrumento. 
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12.2. A rescisão contratual será formalmente motivada, garantindo à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 

12.3. Declarada a extinção do contrato, a CONTRATADA fará jus ao pagamento apenas pelos fornecimento/serviços 
efetivamente executados e aceitos pela Administração. 

12.4. O contrato será considerado extinto quando ambas as partes cumprirem integralmente suas obrigações, ainda 
que isso ocorra antes do prazo originalmente estipulado. 

12.5. Caso a inexecução do contrato decorra de culpa da CONTRATADA: 
a) esta será constituída em mora, ficando sujeita à aplicação das sanções administrativas cabíveis; 
b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as providências necessárias para 
garantir a continuidade da execução contratual, conforme previsto em lei. 

12.6. O contrato também poderá ser extinto antes do cumprimento total das obrigações ou do prazo estabelecido, por 
qualquer dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

UNIDADE GESTORA: 203 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA E CIDADANIA. 
GABINETE DO SECRETÁRIO 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.22 (MATERIAL DE COPA E COZINHA) 
DOTAÇÃO: 752 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.42 (MOBILIARIO EM GERAL) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.06 (APARELHOS E UTENSILHOS DOMESTICOS) 
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DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.17 (EQUIPAMENTO PARA AUDIO, VIDEO E FOTO) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.18 (MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 
 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.19 (EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS) 
DOTAÇÃO: 772 
FONTE DE RECURSO:   1.500.0000.0000 (recursos ordinários) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DATA DE CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. Para todos os fins de direito, considera-se como data de celebração do presente contrato a data em que ocorrer a 

assinatura digital do Chefe do Poder Executivo Municipal, ainda que as demais assinaturas tenham sido apostas em 

momento anterior ou posterior, em razão do fluxo eletrônico de formalização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 

91, caput, da Lei n.º 14.133. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Guarapari, Estado do Espírito Santo para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Instrumento Contratual, com renúncia de quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

Guarapari/ES, _____ de ________________ de 2026  

 

 

__________________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 

 
 
 

_________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 
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